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Certidão de ato praticado protocolo nº: 152935

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão foi  extraída sob a
forma  de  documento  eletrônico,  mediante  processo  de
certificação digital disponibilizada  pela  ICP-Brasil, nos  termos
da  Medida  Provisória  nº  2.200-2,  de  24  de agosto  de  2001,
devendo sua  validade  ser conservada  em  meio eletrônico,  e
refere-se aos  atos  praticados  até  dois  dias anteriores  à  sua
emissão e  ao  contraditório  dos  títulos  prenotados  até  o  dia
imediatamente anterior a sua emissão, nos termos  do artigo 19
§  1º  da Lei  6.015/1973; não constando quaisquer outros  atos
relativos  a  ônus  e  alienações  além  dos  já  reportados.
Ourinhos-SP, 17 de outubro de 2024. 08:14:02. A Escrevente.

Bárbara Cristina da Silva
(Assinatura Digital)

Ao Oficial...: R$    0,00
Ao Estado....: R$    0,00
Ao SEFAZ.....: R$    0,00
Ao Reg. Civil: R$    0,00
Ao Trib. Just: R$    0,00
Ao Município.: R$    0,00
Ao Min.Púb...: R$    0,00
Total........: R$    0,00
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